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    Dedico este trabalho ao meu esposo, aos meus três filhos e à minha mãe, pois sem eles não teria a força necessária para enfrentar com êxito mais este desafio acadêmico num período tão conturbado de minha vida.




    Dedico este livro ao meu pai, Carlos Maia (in memoriam), pois foi para lhe dar esta última alegria que, mesmo num momento de extrema dor com sua partida, fiz o que tinha que fazer. Foi por você, para você, meu grande incentivador!


  




  

    “Não será suficiente ‘esverdear’ os produtos que as pessoas compram ou mesmo as indústrias que fabricam tais produtos. A mudança necessária para estilos de vida mais sustentáveis somente pode ocorrer com a mudança apropriada dos nossos valores.”




    (ELKINGTON, John. Sustentabilidade, canibais com garfo e faca. Portuguese Edition. São Paulo: M. Books do Brasil Editora Ltda, 2012. E-book. p. 170)
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    PREFÁCIO




    É com imensa satisfação que apresentamos à comunidade acadêmica do direito a obra “Compras sustentáveis no serviço público federal: o tratamento da obsolescência programada no IFRN”, da lavra de Deliany Vieira de Alencar Maia, resultado da sua tese de doutorado, defendida com esmero junto à Universidade de Marília, no ano de 2025, perante criteriosa banca examinadora.




    Em tal obra, a autora se debruça sobre questões das mais atuais do direito das relações de consumo, envolvendo obsolescência programada, enquanto pilar da sociedade de consumo, e suas consequências para o desenvolvimento sustentável, especialmente no que tange às compras públicas no serviço público federal.




    Para tanto, a autora, de forma bastante coerente, utiliza como referencial teórico as ideias do desenvolvimento sustentável e da sociedade de consumo, numa contextualização que aproxima o leitor dos efeitos deletérios da obsolescência programada, alcançando notáveis ganhos em termos de interdisciplinaridade.




    Após isso, o estudo segue desenvolvendo o tema das compras públicas no Brasil, na busca de verificar como o Estado se posiciona enquanto consumidor no mercado, tendo em vista a necessidade de se valorizar a sustentabilidade nos processos licitatórios.




    Na sequência, a autora apresenta uma interessante pesquisa de campo, para verificar o impacto da obsolescência programada nas compras públicas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte e, consequentemente, o atendimento aos preceitos da sustentabilidade.




    A autora desenvolve, ainda, como apêndice, uma cartilha específica para o tema da obsolescência programada nas compras públicas, contribuindo de forma efetiva e relevante, através do seu pensamento, para a construção de uma sociedade mais justa e equilibrada, demonstrando o impacto social do seu trabalho.




    Em arremate, resta inegável que o livro que temos a honra de prefaciar, de alto mérito e valor científico, representa uma valorosa contribuição para a pesquisa no Brasil, notadamente na seara do direito das relações de consumo, pelo que certamente logrará êxito junto ao grande público. Boa leitura!




    São Paulo, 04 de novembro de 2025.




    Mariana Ribeiro Santiago


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    Neste capítulo introdutório, busca-se apresentar uma breve contextualização do tema em debate, expondo o problema de pesquisa, bem como os objetivos e a justificativa para a escolha do tema. Ademais, aqui também se deixará assente a metodologia utilizada na elaboração deste trabalho.




    Hodiernamente, muito se tem falado sobre a necessidade de mudar os atuais padrões de consumo e produção de bens e serviços, uma vez que as consequências desse consumismo vêm se refletindo cotidianamente na preservação do meio ambiente e na vida de todos os habitantes do planeta, como nas mudanças climáticas e nas ocorrências, cada vez mais frequentes, de desastres naturais.




    A sociedade atual caracteriza-se por ser uma sociedade de consumo, na qual impera o consumismo. Este, por sua vez, é devidamente explorado pelo marketing de mercado, que chega ao ponto de mercantilizar a felicidade, entendida não como a satisfação de necessidades, mas como o volume e a intensidade de desejos sempre crescentes. Nessa lógica, busca-se o uso imediato e a rápida substituição do objeto de desejo, retroalimentando, assim, o consumo irrefletido, ou seja, o consumismo.




    Registre-se ainda que esse consumismo também é alimentado pela obsolescência programada, criada ainda na década de 1920 com o intuito de alavancar o mercado, mediante a substituição cada vez mais precoce dos produtos colocados à venda.




    A obsolescência programada pode ser definida, resumidamente, como uma estratégia da indústria capitalista para diminuir artificialmente a vida útil dos produtos fabricados, de modo que o consumidor precise substituí-los com certa frequência, possibilitando sempre novas vendas e mantendo a roda da economia em constante movimento.




    Destaque-se que tais padrões de consumo, focados em um consumo exagerado, veloz e voraz, em busca da tão sonhada felicidade, vêm ocasionando diversas consequências ao meio ambiente planetário, pois, a cada ano, consomem-se mais e mais recursos naturais e despejam-se maiores quantidades de resíduos no meio ambiente. Atente-se para o fato de que nada é jogado “fora”, pois não há “fora”: tudo o que é descartado é despejado dentro do planeta, no meio ambiente, no solo e nos mares.




    Em face da necessidade de se implementar o desenvolvimento sustentável e considerando as compras públicas sustentáveis como uma ferramenta importante para essa concretização, a presente pesquisa buscou avaliar o grau de efetividade da norma insculpida na Lei Geral de Licitações, quanto ao atingimento do objetivo precípuo de incentivar o desenvolvimento nacional sustentável, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto a ser licitado.




    Portanto, com o desenvolvimento desta pesquisa, objetivou-se contribuir para o estudo das contratações públicas sustentáveis e para o combate à obsolescência programada, tendo em vista que o governo, como grande consumidor, pode influenciar o mercado, incentivando as empresas na produção de bens e serviços sustentáveis.




    Nesse contexto, buscou-se conhecer e descrever o atual cenário das compras públicas sustentáveis no país, analisando a legislação nacional em vigor sobre a temática estudada, bem como conferindo-se enfoque à realidade do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte (IFRN) quanto à efetivação das compras públicas sustentáveis, por meio de um estudo de campo.




    Ademais, objetivou-se também averiguar a inserção da temática da obsolescência programada na seara do Direito Administrativo, chamando a atenção para seus impactos nefastos na concretização da sustentabilidade das compras públicas. Para tanto, além de uma exposição sobre a temática, abordando suas origens, definições e classificações, o trabalho colheu dados concretos sobre essa questão na vivência da instituição pesquisada.




    Ainda, buscou-se verificar o nível de concretização das compras públicas sustentáveis no IFRN, avaliando se esse ente adota algum mecanismo para minimizar os impactos da obsolescência em suas aquisições. Para isso, foram analisados diversos documentos internos do órgão, como sua política de sustentabilidade, seus relatórios de gestão e editais de licitação.




    O tema escolhido para estudo vem ganhando repercussão em razão dos graves problemas socioambientais enfrentados pela humanidade em decorrência do crescente consumo irrefletido. Os padrões de consumo atuais vêm promovendo um desgaste cada vez mais precoce dos recursos naturais renováveis e contribuindo decisivamente para o acúmulo de resíduos sólidos no mundo.




    Sabe-se que tais padrões insustentáveis de consumo são estimulados pelo mercado capitalista, que, por meio da obsolescência programada, vem criando “necessidades” cada vez mais frequentes de aquisição de bens de consumo pela sociedade.




    Assim, considerando a necessidade de contribuir para uma mudança nesses padrões de produção e consumo e verificando o potencial transformador do Poder Público enquanto grande consumidor, buscou-se apresentar um diagnóstico mais preciso sobre as compras públicas sustentáveis no país.




    Mais do que isso, buscou-se levar essas preocupações socioambientais e a necessidade do consumo consciente para dentro da Administração Pública Federal, demonstrando que é possível realizar compras mais sustentáveis, atender aos objetivos precípuos da Lei Geral de Licitações e, ainda, promover o desenvolvimento nacional sustentável. Isso porque o Estado, como grande consumidor, detém elevado potencial de influenciar as empresas produtoras de bens e serviços a atender sua demanda por produtos sustentáveis, alavancando, assim, a mudança esperada na sociedade.




    Afirma-se que o Estado é, de fato, um grande consumidor, uma vez que, conforme dados colacionados ao longo da pesquisa, suas compras são responsáveis por aproximadamente 10% a 15% do PIB nacional, que, no ano de 2023, atingiu a cifra de quase 11 trilhões de reais. Ou seja, trata-se de mais de R$ 1 trilhão investido pelo Estado brasileiro em compras públicas.




    Registre-se que o tema da obsolescência programada, em regra, é tratado apenas no âmbito do Direito do Consumidor e do Direito Ambiental. Contudo, com esta pesquisa, buscou-se inserir a discussão no âmbito do Direito Administrativo, tomando como fundamento o disposto no art. 11, I, in fine, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que as compras públicas devem levar em consideração, para julgamento da proposta mais vantajosa, o ciclo de vida do objeto — clara referência ao problema da obsolescência programada.




    Diante disso, investigou-se a concretização desse dispositivo no âmbito do Governo Federal. Todavia, em razão da magnitude do objeto de estudo e considerando o tempo disponível para a realização da pesquisa e sua exequibilidade, optou-se por um recorte metodológico: a pesquisa de campo foi realizada exclusivamente no IFRN, visto que a pesquisadora é servidora dessa instituição e, com a aplicação desta investigação, poderá contribuir para o aprimoramento do fazer institucional, revertendo os resultados em benefício de sua comunidade local.




    Considerando que a ciência do Direito é uma ciência histórico-cultural, na qual é possível analisá-lo sob diversas perspectivas mediante a adoção de diferentes sistemas de referência, conceitos, definições e teorias, faz-se necessário, antes de examinar o objeto deste trabalho, explicitar, neste capítulo inicial, qual o sistema de referência adotado, bem como apresentar as definições de temas-chave utilizados como parâmetros para a análise desenvolvida.




    Tratando-se de um estudo de efetividade da norma jurídica, e após o contato com alguns clássicos sistemas de referência do Direito ao longo da jornada acadêmica, verificou-se que, para esta pesquisa, o Tridimensionalismo de Miguel Reale é o sistema de referência mais adequado à análise empreendida.




    Portanto, toda a análise desenvolvida neste trabalho funda-se no Tridimensionalismo concreto e dinâmico, que compreende o Direito como fato, valor e norma, não sendo possível concebê-lo unicamente como uma “entidade lógico-formal”, desprovida de conteúdo axiológico. Ao contrário, entende-se que o Direito é formado por essa tríade, na qual, amparada no fato, a norma jurídica visa tutelar um valor ou evitar a ocorrência de um desvalor.




    A pesquisa proposta buscou uma abordagem interdisciplinar do tema tratado, ao trazer para o âmbito do Direito Administrativo uma temática normalmente discutida sob o enfoque do Direito Ambiental e do Direito do Consumidor.




    Dessa forma, procurou-se coordenar os conteúdos desses três ramos do Direito com o objetivo de analisar o objeto de estudo em destaque, demonstrando que, hodiernamente, a questão do desenvolvimento sustentável não pode mais estar adstrita apenas ao campo do Direito Ambiental, visto que se faz necessária sua discussão e a busca de soluções também no âmbito do Direito Administrativo. Isso se justifica porque o Poder Público é considerado um dos maiores consumidores do mercado, detendo grande potencial de influência sobre a economia nacional.




    Quanto ao gênero da pesquisa realizada, esta apresenta-se como uma pesquisa dialética, uma vez que enfatiza a importância do diálogo e da discussão para a compreensão do tema estudado e para a geração de conhecimento. Ademais, também foi proposto um estudo de caso, tendo como objeto a prática adotada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte (IFRN) no que se refere às contratações públicas sustentáveis e ao tratamento conferido à obsolescência programada.




    Registre-se, ainda, que a vertente metodológica adotada é a jurídico-social, visto que se tem como objetivo a análise da efetividade da mudança legislativa implementada na Lei Geral de Licitações quanto ao tema da sustentabilidade. Para tanto, será observada a referida implementação no contexto do IFRN, instalado no Rio Grande do Norte.




    Assim, a pesquisa caracteriza-se como jurídico-exploratória, pois não há a intenção de adentrar nas raízes explicativas do tema em questão, mas sim de dar os primeiros passos nessa seara.




    Para a realização da investigação, fez-se necessária a coleta de dados primários e secundários. Os primeiros foram levantados por meio de documentos disponibilizados nos sites oficiais da instituição pesquisada, bem como por informações obtidas com base na Lei nº 12.527/2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação.




    Com fundamento nessa lei, foi encaminhado ao IFRN um questionário previamente elaborado, com o intuito de levantar dados públicos que ainda não estavam devidamente publicados em seu sítio oficial.




    Considerando o disposto no art. 1º, II e III, da Resolução nº 510, de 7 de abril de 2016, do Conselho Nacional de Saúde, que rege as pesquisas em Ciências Humanas e Sociais, a presente pesquisa não necessitaria ser registrada nem avaliada por Comitê de Ética em Pesquisa (CEP). Todavia, optou-se pelo registro na Plataforma Brasil, sendo a pesquisa devidamente analisada pela Comissão de Ética da Universidade de Marília e, ao final do processo avaliativo, aprovada para a aplicação do questionário desenvolvido, por ter sido reconhecido que o trabalho se encontrava devidamente estruturado.




    No que tange aos dados secundários, estes foram obtidos por meio de pesquisa bibliográfica.




    Por fim, quanto às técnicas e procedimentos metodológicos, a presente pesquisa realizou um estudo de caso, cujo objeto foi o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte.




    Assim, esta pesquisa buscou compreender de que forma a referida instituição está concretizando o comando legal disposto no art. 11, IV, da Lei nº 14.133/2021, que tem como objetivo promover o desenvolvimento nacional sustentável por meio do processo licitatório, segundo o qual as contratações públicas precisam observar critérios de sustentabilidade.




    Nesse contexto, também se buscou analisar a efetividade do art. 11, I, da mencionada lei, que prescreve que a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública deve considerar, entre outros aspectos, o ciclo de vida do produto. Em outras palavras, é necessário atentar-se ao fenômeno da obsolescência programada, adotando condutas que visem minimizar seus efeitos nocivos. Assim, verificou-se se a instituição em estudo já reconhece a existência desse fenômeno e quais medidas tem adotado para reduzir seus impactos negativos nas contratações públicas.




    Para tanto, além de um levantamento bibliográfico fundamentado em autores nacionais e estrangeiros, realizou-se a coleta e a análise documental e jurisprudencial sobre o tema, de modo a obter informações mais consistentes acerca da efetividade do dispositivo legal em estudo.




    Ademais, como procedimento metodológico adicional, esta pesquisa também se propôs a aplicar um questionário previamente elaborado à instituição pesquisada. Esse questionário foi encaminhado por meio do sistema “Fala.BR”, utilizando-se da Lei de Acesso à Informação, conforme já relatado.




    Portanto, após a introdução do tema, foi abordado, enquanto referencial teórico, a temática do desenvolvimento sustentável e do fenômeno da obsolescência programada. No capítulo seguinte, traçou-se um panorama legislativo sobre as compras públicas sustentáveis no Brasil. Por conseguinte, levou-se a efeito a pesquisa de campo pretendida, analisando o grau de concretização das compras públicas sustentáveis no IFRN e sua relação com a obsolescência programada. Por último, foram apresentadas as conclusões.


  




  

    2 A OBSOLESCÊNCIA PROGRAMADA ENQUANTO BARREIRA NA EFETIVAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL




    Considerando o problema de pesquisa já apresentado na introdução deste trabalho, faz-se necessário, neste momento, explicitar as bases teóricas que sustentam a construção do livro, ou seja, o referencial teórico adotado para a análise empreendida.




    Dessa forma, este capítulo buscou abordar o desenvolvimento sustentável e o fenômeno da obsolescência programada, além de demonstrar a inter-relação existente entre essas temáticas.




    A delimitação desses conceitos revela-se essencial para fundamentar a análise realizada acerca das compras públicas sustentáveis pelo Estado e do tratamento eventualmente conferido à obsolescência programada pela Administração Pública na concretização de suas licitações.




    2.1 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, UM CONCEITO EM EVOLUÇÃO?




    Inúmeras são as teorias sobre o desenvolvimento. Por isso, faz-se necessário, desde logo, ressaltar que o presente trabalho não tem por objetivo esgotar o tema, mas apenas explicitar qual o referencial teórico utilizado na realização desta pesquisa.




    Ademais, o presente tópico confere maior destaque ao que se entende por desenvolvimento sustentável, haja vista tratar-se de um conceito essencial para as análises empreendidas nos capítulos posteriores.




    2.1.1 Breve considerações históricas sobre o desenvolvimento sustentável em âmbito internacional




    Por ser um vocábulo polissêmico, a palavra “desenvolvimento” pode ser empregada nos mais diversos contextos, indicando fenômenos e realidades diversas.




    Sob o ponto de vista econômico, desenvolvimento é continuamente atrelado a ideia de crescimento econômico, ou seja, de modernização e industrialização, de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) de um país.




    Por muitos anos se considerou, e ainda há quem considere, o desenvolvimento como sinônimo de crescimento econômico. Esta teoria, inicialmente, foi formulada por economistas clássicos, como Thomas Malthus, David Ricardo e Adam Smith, nos idos do século XVIII. Uma obra científica que se destacou no período foi a intitulada “A Riqueza das Nações”, de autoria de Adam Smith, a qual foi publicada pela primeira vez em 1776. Nela o autor defendia que o crescimento econômico é fruto da acumulação de capital, pois através da acumulação ocorre a expansão de mercados, estimula-se a divisão do trabalho, impulsiona-se a especialização laboral, bem como ocasiona-se o aumento de produtividade e a realização de investimentos1.




    Contudo, foi somente a partir de meados do século XX que os estudos sobre o desenvolvimento passaram a buscar outras abordagens além da meramente econômica, tais como as fundadas na educação, sociologia, biologia, ciência política, gestão pública, etc. Tal diversificação foi impulsionada por vários eventos internacionais2, iniciados ainda na década de 50 e alcançando os dias atuais.




    Cita-se década de 50, pois foi neste período que diversas vozes se levantavam para alertar a sociedade quanto aos riscos ao meio ambiente produzidos pelas ações humanas. Dentre elas, não se pode olvidar de Rachel Carson, em sua obra intitulada “Salient Spring” (Primavera Silenciosa)3, que ainda nos idos de 1957 já chamava a atenção para os efeitos nocivos do uso indiscriminado de produtos químicos, ocasionando efeitos danosos sob a fauna, flora e seres humanos, desde a concepção até a morte4.




    Rachel alerta, ainda, para o fato de que o modelo de desenvolvimento buscado naquela época já demonstrava suas consequências nefastas, pois enquanto o ser humano objetivava conquistar a natureza, em busca de progresso econômico, ele escrevia uma “deprimente lista de destruição”, não apenas dirigida a natureza, mas também a diversos outros seres vivos que compartilham com ele este planeta Terra5.6




    Registre-se que, apesar de alertas como o de Rachel, a preocupação com a degradação do meio ambiente em face dos processos de crescimento econômico ocorreu de forma lenta e gradual, inicialmente percebida em áreas específicas e localizadas, de curto alcance, até avançar em complexidade e não ser mais possível delimitar seu alcance apenas a uma localidade, estado ou país7.




    É neste período (meados do século XX), que as ideias sobre desenvolvimento sustentável foram se firmando. É importante ressaltar que tais ideias foram impulsionadas pela insistente degradação ambiental ocasionada pelos processos de crescimento econômico e industrial, principalmente, pós Segunda Guerra Mundial (SGM), onde houve um grande incremento na industrialização e crescimento econômico dos países tidos hoje como “desenvolvidos”, e, consequentemente, um agravamento da degradação ambiental, que acabou por romper fronteiras nacionais e tornaram-se mundiais.




    Logo, com a observância da realidade socioeconômica, ambiental e histórica, verificou-se que este tipo de desenvolvimento galgado apenas no crescimento econômico, intensamente buscado no período, não se refletia em uma automática e equitativa qualidade de vida socioambiental da população, visto que ele ocasionou uma imensa concentração de renda nas mãos de poucos, enquanto grande parte da população mundial ainda vivia (e vive) em condições degradantes, onde não se pode dizer que o mínimo existencial para uma vida digna seja-lhes assegurado, tornando-se premente a busca por outras formas de desenvolvimento, que conferisse mais atenção aos demais aspectos da vida humana e não apenas ao econômico.




    Na visão de Amartya Sen8, o desenvolvimento não pode se restringir ao mero crescimento econômico, de modo que ele não é um fim em si mesmo, mas um meio para se alcançar o pleno exercício das liberdades humanas. Logo, na visão do autor, o desenvolvimento precisa remover as principais fontes de privação da liberdade, tais como a pobreza, a carência de oportunidades econômicas, a intolerância, a destituição social, a tirania, dentre outras.




    Portanto, para o referido autor, uma acepção adequada de desenvolvimento precisar ir muito além da acumulação irrefletida da riqueza material e consequente crescimento do PIB e de outras variáveis relacionadas à renda, deve integrar aspectos econômicos, sociais e políticos9.




    Neste cenário, ganha força a ideia de um desenvolvimento sustentado / sustentável, que segundo Barbieri10, a expressão “desenvolvimento sustentável” foi utilizada pela primeira vez no documento intitulado “Estratégia de Conservação Mundial (World Conservation Strategy), em 1980, de autoria da União Internacional para a Conservação da Natureza (IUNC), em parceria com a World Wildlife Fund (WWF), em razão de solicitação do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA).




    Daí em diante, são inúmeros os documentos internacionais (tratados, convenções e declarações) que buscaram abordar aspectos do desenvolvimento sustentável.




    Considerando os objetivos traçados neste trabalho, cabe aqui destacar apenas aqueles eventos/documentos internacionais mais importantes para a conceituação e caracterização do desenvolvimento sustentável.




    Dentre eles, mister se faz destacar a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente (CNUMAH), realizada em 1972, em Estocolmo. Nela se discutiu as causas dos variados problemas ambientais que assolavam (e ainda assolam) o planeta, tendo estas causas diversas no que tange aos países industrializados e aos “em desenvolvimento”, onde, nos primeiros, a degradação ambiental é proveniente de seus processos de desenvolvimento e industrialização, enquanto nos segundos os problemas ambientais estavam mais relacionados a pobreza e a falta de desenvolvimento em si.11




    Com a CNUMAH deixou-se assente a relação imbricada que há entre desenvolvimento e o meio ambiente, de modo que o desenvolvimento a ser buscado deveria converter-se em medida eficaz na resolução dos problemas socioambientais e não se constituir na causa deles.




    Outro documento que merece destaque é a Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento, da ONU, de 1986, na qual se reconhece o direito ao desenvolvimento como um direito humano inalienável.




    De acordo com o preâmbulo da referida declaração, o desenvolvimento caracteriza-se como




    um processo econômico, social, cultural e político abrangente, que visa ao constante incremento do bem-estar de toda a população e de todos os indivíduos com base em sua participação ativa, livre e significativa no desenvolvimento e na distribuição justa dos benefícios daí resultantes. 12




    Ainda em 1986, também é possível citar a Conferência “Conservação e Desenvolvimento: Implementando a Estratégia de Conservação Mundial”, produzida pela IUNC, na qual debateu-se a importância de um desenvolvimento sustentável com fundamento na equidade.




    Segundo Robério Nunes13, na mencionada conferência identificou-se cinco princípios do desenvolvimento sustentável e equitativo, quais sejam:




    a) integrar desenvolvimento e conservação da natureza; b) satisfazer as necessidades humanas fundamentais; c) buscar equidade e justiça social; d) conquistar autodeterminação social e respeito pela diversidade cultural; e e) preservar a integridade ecológica. [...].




    Contudo, foi somente com a publicação do Relatório da Comissão Mundial do Meio Ambiente e Desenvolvimento (CMMAD), denominado “Nosso Futuro Comum”, de 1987, também conhecido como Relatório Brundtland, que a expressão “desenvolvimento sustentável” passou a ganhar maior divulgação e circulação14.




    Neste documento, o desenvolvimento sustentável foi definido como “aquele que atende às necessidades do presente sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem a suas próprias necessidades.”15.




    Analisando a definição trazida pelo relatório em comento, fica evidente a presença dos princípios da equidade intrageracional, bem como o da equidade intergeracional, isto é, o desenvolvimento sustentável tem por objetivos precípuos atender as necessidades básicas de todos os seres humanos viventes (equidade intrageracional), assim como buscar utilizar os recursos naturais de forma eficiente e precavida, de modo que as gerações futuras também possam suprir suas próprias necessidades básicas (equidade intergeracional).




    E quais seriam estas necessidades básicas? A própria CMMAD expressa o que se deve entender por necessidades básicas, quais sejam: alimentação, emprego, habitação, energia, abastecimento de água potável, saneamento básico e serviços médicos. A educação, por sua vez, é considerada uma necessidade básica instrumental, visto que ela é responsável por auxiliar o ser humano a resolver seus problemas e buscar a melhora da sua qualidade de vida.16




    Dando prosseguimento aos destaques dos eventos/documentos internacionais sobre desenvolvimento sustentável, é preciso agora comentar sobre a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, (CNUMAD), também conhecida como ECO-92 ou “Cúpula da Terra”, realizada no Rio de Janeiro, em 1992.




    A CNUMAD foi precedida pela Resolução A/RES/44/228, de 22 de dezembro de 1989, a qual reconheceu que os sistemas globais de suporte de vida encontravam-se em situação de contínua deterioração e iminente risco de catástrofes ambientais. Ademais, dita resolução também destacou que a causa principal desta deterioração ecológica mundial são os insustentáveis padrões de produção e consumo, notadamente, nos países industrializados. Destacou, ainda, que a proteção do meio ambiente deve constituir-se em parte integrante do processo de desenvolvimento.17




    Portanto, é neste cenário que é realizada a CNUMAD, a maior conferência já realizada pela ONU, até então. Nela, tentou-se elaborar um novo sistema econômico, no qual estivessem integrados à proteção ambiental, à justiça social e à eficiência econômica, fortalecendo, portanto, a necessidade de se buscar um desenvolvimento sustentável.18




    De acordo com Pedro Ivo Ribeiro Diniz19, a CNUMAD veio conferir ao desenvolvimento sustentável uma formulação jurídica, eis que nela foram celebrados dois tratados internacionais – Convenção sobre Diversidade Biológica e Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima –, além de três instrumentos não vinculantes – Declaração sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento; Declaração Oficial de Princípios Juridicamente não vinculante para um Consenso Global sobre a Gestão, Conservação e Desenvolvimento Sustentável de todos os tipos de Floresta; e Agenda 21.




    Dos documentos listados acima, cabe aqui destacar a Agenda 21, visto que nela se procurou identificar os problemas primordiais a serem solucionados, bem como os recursos e meios adequados e necessários para enfrentá-los, construindo-se metas a serem atingidas nas próximas décadas pelos Estados-Nações.




    Segundo Barbieri20, a Agenda 21 constitui-se numa “espécie de consolidação de diversos relatórios, tratados, protocolos e outros documentos elaborados durante décadas na esfera da ONU”, ou seja, constitui-se num programa de ação que visa implementar o desenvolvimento sustentável.




    Registre-se que cada país precisa elaborar sua própria Agenda 21, ou seja, adequar as metas lá elencadas a sua própria realidade. No âmbito brasileiro, este processo ocorreu no período de 1996 a 2002, sendo coordenado pela Comissão de Políticas de Desenvolvimento Sustentável (CPDS). Em 2003, dita agenda passou a ser implementada pelo Brasil.21




    Apesar dos avanços conseguidos com a ECO-92 e do otimismo gerado pela assinatura dos acordos internacionais e a implementação da Agenda 21, a realidade mundial pouco mudou e o meio ambiente continuava (e continua) sendo degradado, assim como a condição social da maioria da população mundial continuava sem apresentar significativa melhora.




    Dando continuidade aos destaques, também merece menção a Cúpula Mundial de Desenvolvimento Sustentável, realizada em Joanesburgo, em 2002, também conhecida como Rio+10. Nela foram produzidos dois documentos principais: a Declaração de Joanesburgo sobre Desenvolvimento Sustentável e o Plano de Implementação.




    Na Declaração em comento, reconheceu-se que os objetivos fundamentais e requisitos essenciais para o desenvolvimento sustentável são: “poverty eradication, changing consumption and production patterns and protecting and managing the natural resource base for economic and social development” 22. Logo, resta evidente que a declaração analisada compreende que o desenvolvimento sustentável deve ser visto em seu tripé, cujos pilares são interdependentes e se reforçam mutuamente. Dito tripé, conforme a declaração, constitui-se no desenvolvimento econômico, no desenvolvimento social e na proteção ambiental, em âmbito local, nacional, regional e global.




    Cabe aqui ainda citar a Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável (CNUDS), conhecida como Rio+20, realizada no Rio de Janeiro, em 2012.




    Como produto dessa conferência tem-se a Declaração intitulada “O Futuro que Queremos”, na qual renova-se os compromissos políticos assumidos na Conferência do Rio e na de Joanesburgo, reafirmando os princípios e planos de ações desenvolvidos nas retro citadas conferências.




    Reafirma-se, ainda, a necessidade de promover um crescimento sustentável, equitativo e inclusivo, de forma que haja um maior ganho de qualidade de vida para todos, com mais oportunidades, menos desigualdades sociais e melhoramento dos padrões básicos de vida, sempre integrando a isso a necessidade de preservação do meio ambiente23.




    Por último, mas não menos importante, mister se faz citar a Agenda 2030 e sua contribuição à temática do desenvolvimento sustentável. Dita agenda, segundo Barbieri, começou a ser construída ainda quando o mundo se preparava para a CNUDS (Rio+20), tanto que o relatório fruto desta conferência já recomendava que os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODSs) – parte integrante da Agenda 2030 – “fossem orientados para a ação, concisos, fáceis de comunicar, limitados em número e inspiradores, de natureza global e aplicável universalmente em todos os países”, sem, contudo, deixar de considerar as diferentes realidades destes países, suas capacidades e níveis de desenvolvimento, sempre respeitando suas políticas e prioridades24.




    Mister se faz destacar que os ODSs foram criados após uma ampla discussão mundial, tanto a nível internacional quanto local, iniciada entre os anos de 2012 e 2013, onde atuou-se em três frentes, conforme sustenta Barbieri25:




    [...] uma envolvendo mais de 80 países para detectar as perspectivas nacionais; outra envolvendo as comissões econômicas regionais como a Comissão Econômica para a África, para a América Latina e Caribe e outras ligadas à ECOSOC; e uma terceira frente de consultas setoriais ou temáticas tais como sobre educação, saúde, governança global, desastres naturais, energia, água. Também foram realizadas consultas online pela internet e redes sociais como Facebook, [...].




    Mas, foi somente em 2015, durante a Cúpula das Nações Unidas sobre o Desenvolvimento Sustentável, ocorrida em Nova Iorque é que foi aprovado o documento denominado “Transformando Nosso Mundo: a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável”.




    Neste documento, além dos ODSs, também se encontra uma declaração com visão de futuro, princípios e compromissos, além de indicações sobre meios de implementação, acompanhamento e avaliação dos ODSs.




    Portanto, pode-se afirmar que a Agenda 2030 trata-se de um plano de ação a ser executado no período de 2016 a 2030, que se funda em cinco elementos interrelacionados e essenciais, os quais podem ser observados na figura abaixo:




    Figura 1 - Elementos Essenciais ao Desenvolvimento Sustentável e os ODSs
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    Fonte: Elaborada pela Autora com auxílio de IA.




    Na opinião de Barbieri26, a Agenda 2030 pode ser vista como uma síntese de todos os documentos da ONU no que tange às áreas prioritárias do desenvolvimento sustentável, de modo que a Agenda 2030 acumula os resultados desta longa trajetória de debates por que passa o desenvolvimento sustentável.




    Outros documentos/eventos poderiam ter sido citados, contudo, para os fins desta pesquisa já é possível demonstrar com o exposto que, no âmbito da ONU, o desenvolvimento que se busca é um desenvolvimento que equilibre os fatores ambientais, sociais e econômicos, de modo que as potencialidades humanas possam ser estimuladas na concretização de seus direitos fundamentais.




    A perspectiva defendida por Amartya Sen27 se encaixa bem nesta visão, como se pode verificar com o fragmento textual seguinte:




    O desenvolvimento tem de estar relacionado sobretudo com a melhora da vida que levamos e das liberdades que desfrutamos. Expandir as liberdades que temos razão para valorizar não só torna nossa vida mais rica e mais desimpedida, mas também permite que sejamos seres sociais mais completos, pondo em prática nossas volições, interagindo com o mundo em que vivemos e influenciado esse mundo.




    Sem olvidar, contudo, a proteção do meio ambiente, pois não há como falar em melhora da qualidade de vida de uma população que vive num ambiente degradado. Para uma sadia qualidade de vida, faz-se indispensável também um meio ambiente sadio e equilibrado, respeitando-se os ciclos naturais e a biocapacidade do Planeta que se habita.




    É justamente nessa linha de raciocínio que se destacou a teoria do “Triple Bottom Line”, defendida por John Elkington, na qual ele sustenta que o desenvolvimento sustentável se apoia em três pilares fundamentais, a saber: Profit, Planet e People (em tradução livre, Lucro, Planeta e Pessoa), ou seja, no pilar econômico, no ambiental e no social, por isso também é conhecida como a teoria dos três pilares da sustentabilidade.




    A referida teoria é construída com um olhar sobre as empresas, pois sustenta-se que não basta a empresa buscar controlar/reduzir a degradação ambiental por ela gerada, assim como deter-se apenas no seu fim precípuo que o lucro, mister se faz também estar atento ao viés social que lhe é inseparável.




    De acordo com Gladwin, citado por Elkington28, a sustentabilidade pode ser assim definida:




    eficiência econômica voltada à igualdade social, dos direitos individuais para obrigações coletivas, do individualismo para comunidade, da quantidade para qualidade, da separação para a interdependência, da exclusão para a igualdade de oportunidade, do homem para a mulher, do luxo para a necessidade, da repressão para a liberdade, do hoje para o amanhã e do crescimento que beneficia poucos para um desenvolvimento humano que beneficie a todos




    Note-se, então, que, para o autor, as empresas não devem buscar apenas seus interesses econômicos, pois a economia não é um fim em si mesma, mas apenas um meio para se suprir as necessidades humanas, auxiliando o ser humano a concretizar sua plenitude.




    É importante deixar assente desde já que o atual modelo de desenvolvimento ainda em voga, fundado na acumulação de capitais e no crescimento econômico, vem tornando-se insustentável, pois parte da premissa que os recursos naturais do Planeta Terra são infinitos,– todavia, sabe-se que não são, ainda mais com a pegada ecológica que vem sendo implementada pela população dos países “desenvolvidos” nas últimas décadas – bem como em face da pouca preocupação dedicada ao descarte dos resíduos ainda gerados com esta produção e consumo massivo de bens.




    De forma sucinta, pode-se compreender a sustentabilidade como “o princípio que assegura que nossas ações de hoje não limitarão a gama de opções econômicas, sociais e ambientais disponíveis para as futuras gerações.”29.




    2.1.2 Desenvolvimento Sustentável um caminho ainda em construção




    Conforme ficou demonstrado no tópico anterior, a implementação de um desenvolvimento sustentável no mundo é um desafio planetário e que vem sendo buscado a muitos anos, mas sempre encontrando barreiras diversas a sua efetiva concretização.




    Muitas são as críticas ao desenvolvimento sustentável, assim como muitas também são as teorias sobre a implementação deste tipo de desenvolvimento.




    Considerando que o Relatório Brundtland obteve grande repercussão mundial, principalmente no que tange a definição de desenvolvimento sustentável, é natural que ele seja objeto de muitas críticas desferidas pelos estudiosos do assunto.




    Como exemplo, pode-se referir aquelas críticas que advoga haver contradições na tese de desenvolvimento sustentável defendida no supracitado relatório, eis que ao sustentar a necessidade de se produzir mais com menos recursos, a comissão acaba por concordar com os padrões de consumo vigente e, consequentemente, com o desenvolvimento baseado no crescimento30. Isto porque não há verdadeira mudança de rumo, mas apenas a busca por uma eficiência desta produção para o consumo ainda irrefletido e, desta feita, o paradigma do crescimentismo continuaria intacto.




    Todavia, não se pode negar que o referido relatório, bem como toda a conjuntura mundial foram importantes para o surgimento de outras teorias sobre o desenvolvimento. Teorias estas relacionadas com o desenvolvimento sustentável e que, de modo sintético, pode-se visualizar algo em comum a elas: a necessidade premente de mudança de rumo da humanidade, eis que as previsões científicas para o futuro não são das melhores se não houver significativa mudança nos padrões de produção e consumo hoje adotados.




    Serge Latouche faz uma descrição bem direta quanto ao atual momento por que passa a humanidade, como se observa neste trecho da obra “Pequeno Tratado do Decrescimento Sereno”: “[...] Estamos a bordo de um bólido sem piloto, sem marcha a ré e sem freio, que vai se arrebentar contra os limites do planeta.”31.




    Previsão exagerada e catastrófica? Talvez. Mas Edgar Morin parece concordar em algum grau com esta previsão quando, em sua obra intitulada “Rumo ao Abismo?”, sustenta que mesmo com a ideia de desenvolvimento “sustentável” ainda é possível enxergar uma sociedade em crise, eis que se continua a vincular a evolução da civilização a um modelo ocidentalizado, que conduz as sociedades por uma caminho que leva à catástrofe, fazendo-se premente a mudança de rumo, efetuando-se um novo começo.32 Portanto, na visão de Morin, mais do que continuar no rumo do desenvolvimento, mister se faz mudar de caminho, fazer um novo começo.




    Para Morin, a ideia de desenvolvimento que se desenvolveu na sociedade foi aquela de bases tecnoeconômicas33, ou seja, que pode ser aferida por indicadores de crescimento econômico e lucro, onde o progresso tecnoeconômico é a locomotiva que impulsiona o “desenvolvimento humano”, cujo modelo ideal é o dos países “desenvolvidos”, localizados no hemisfério norte-ocidental do planeta; modelo este a ser buscado como meta e finalidade a ser atingida pelos países considerados “em desenvolvimento”.34




    Neste contexto, compreende o citado autor que o desenvolvimento qualificado como sustentável apenas ameniza os problemas ocasionados pelo modelo tecnoeconômico de desenvolvimento, quando apenas traz considerações sobre o contexto ecológico, sem, sobretudo, questionar os princípios deste “desenvolvimento”. E assim se manifesta categórico:




    Enfim, o desenvolvimento em que o modelo, o ideal, a finalidade são a civilização ocidental ignora que essa civilização está em crise, que seu bem-estar implica mal-estar, que seu individualismo implica fechamentos egocêntricos e solidões, que seus desenvolvimentos urbanos técnicos e industriais implicam estresse e aborrecimentos, e que as forças que seu “desenvolvimento” desencadeou conduzem à morte nuclear e à morte ecológica. Temos necessidade não de continuar, mas de um novo começo35.




    Ainda de acordo com Morin, o desenvolvimento “é uma fórmula-padrão que ignora os contextos humanos e culturais”36. Nele, busca-se aplicar a mesma fórmula de desenvolvimento a toda e qualquer sociedade, sem, contudo, levar em consideração a diversidade de culturas, suas singularidades, seus saberes e fazeres ancestrais, suas artes de viver.




    Ressalte-se que essa busca da humanidade pelo desenvolvimento ocasionou diversas crises sem precedentes, não apenas no meio ambiente, mas também na própria sociedade, que perdeu grande parte de seu lastro de solidariedade diante do hiperestímulo ao egocentrismo. Para tentar mudar de rumo e trilhar um novo caminho, Morin aposta em uma metamorfose do sistema que, quando incapaz de lidar com seus problemas vitais, ou se degrada/desintegra, ou se transforma em um metasistema, capaz de tratar os próprios problemas.




    Todavia, por mais difícil que seja visualizar hoje essa metamorfose em meio a toda a crise pela qual passa a humanidade, o autor não perde a esperança na mudança de rumo, que, segundo ele, deve ocorrer em concomitância com diversas reformas listadas em sua obra A Via para o Futuro da Humanidade. Reformas estas que buscam resgatar o sentimento de solidariedade e convivialidade37 entre todos, perpassando pela reforma política, econômica, das cidades, da educação, do pensamento, da democracia, da vida, em suma, do ser humano e seus âmbitos de atuação e vivência.




    Portanto, para ele, é preciso que a humanidade se enxergue enquanto uma comunidade planetária, fundada no conceito de Terra-Pátria, onde encontra-se presente a “consciência do destino comum, da identidade comum, da origem terrena comum da humanidade”38.




    Serge Latouche39, por sua vez, também não defende a adoção do modelo de desenvolvimento sustentável. Para ele, esta lógica do crescimento sistemático e irrestrito precisa ser questionada enquanto modo de vida, de forma que ele defende um “decrescimento”, que na sua concepção, dito vocábulo tem por função precípua enfatizar o abandono do mito do crescimento ilimitado. E explica:




    A princípio, portanto, o decrescimento é simplesmente uma bandeira sob a qual reúnem-se aqueles que procederam a uma crítica radical do desenvolvimento e querem desenhar os contornos de um projeto alternativo para uma política do após-desenvolvimento. Sua meta é uma sociedade em que se viverá melhor trabalhando e consumindo menos. [...]40.




    Entretanto, o citado autor reconhece que o decrescimento é uma utopia, um sonho. Mas não deixa de sustentar que é preciso produzir e consumir de outra maneira, fazer mais e melhor com menos, eliminando as fontes de desperdício e aumentando a durabilidade dos produtos41.
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